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DECRETO Nº 001/2015
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS A QUE SE
REFERE O INCISO II DO ARTIGO 15 DA LEI Nº 8666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 15 da Lei nº 8666, de 21 de junho de
1993
DECRETA:
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens quando efetuadas pela
administração direta e indireta do Município de Matinhos, e demais órgãos e
entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública Municipal
pelo Sistema de Registro de preços a que se refere o inciso II do artigo 15 da Lei nº
8666, de 21 de junho de 1993, obedecerão ao disposto neste Decreto.
Art. 2º O Sistema de Registro de Preços, destina-se à seleção de melhor proposta
de preço a ser utilizado pelas entidades elencadas no artigo 1º deste Decreto, em
licitações que tenham por objeto a contratação remunerada serviços e a aquisição
de bens, nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.
Art. 3º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado.
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Administração, o gerenciamento,
administração e controle do Sistema de Registro de Preços.
Art. 5º Caberá ao Departamento de Licitação, realizar o procedimento licitatório a
que se refere o artigo 3º, deste Decreto.
Art. 6 ºOs preços registrados serão utilizados obrigatoriamente por todas as
entidades mencionadas no artigo 1º deste Decreto.
Art. 7º A não utilização do registro de preços será admitida nas compras que se
revelarem antieconômicas e quando, comprovadamente, se verificarem
irregularidades que levem ao cancelamento do preço registrado.
Art. 8º Os fornecedores que tenham os preços registrados poderão ser convocados
a firmar contrato ou outro instrumento equivalente, observadas as condições do
Sistema de Registro de preços e a legislação em vigor.
§ 1º A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo
por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras.
§ 2º A Administração poderá nos procedimentos realizados sob a modalidade
prevista na Lei n.º 8.666/93, quando convocado o primeiro classificado e este não
assinar o contrato ou não aceitar outro instrumento equivalente, convidar os

classificados subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
aos preços atualizados de conformidade com o edital de licitação,
independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8666/93.
§ 3° Quando o procedimento for realizado sob a modalidade prevista na Lei n.º
10.520/2002, quando convocado o primeiro classificado e este não assinar o contrato
ou não aceitar outro instrumento equivalente, o pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor.
§ 4º Quando o primeiro classificado não assinar o contrato ou não aceitar outro
instrumento equivalente, o classificado subsequente que aceitar a proposta do
primeiro classificado fica obrigado a fornecer, nos termos do § 2º, do artigo 64 da
Lei nº 8666/93, somente a quantidade proposta pelo classificado que se negou a
firmar a contratação com a Administração.
Art. 9º A Administração, observados os critérios e condições estabelecidos no
edital de licitação, poderá contratar, concomitantemente, dois ou mais fornecedores
que tenham preços registrados, na ordem de classificação e na quantidade proposta
pelos classificados, nos termos do § 7º do artigo 23 da Lei nº 8666/93.
Parágrafo Único Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo, será permitida a cotação de quantidade
inferior a demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade,
podendo o edital de licitação fixar o quantitativo mínimo para preservar a economia
de escala.
Art. 10 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação pertinente as licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
Parágrafo Único Na hipótese mencionada no caput deste artigo, os preços
registrados deverão ser devidamente mencionados na ata de julgamento da licitação
ou no processo administrativo das aquisições promovidas por dispensa e/ou
inexigência de licitação.
Art. 11 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da
Lei nº 8.666/93.
§ 1º O registro de preços, mantidas as condições da licitação, poderá ser prorrogado
por sucessivos períodos, observando-se o prazo máximo fixado no caput deste
artigo, desde que o edital de licitação contenha a previsão de prorrogação e que
pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores aqueles registrados.
§ 2º O proponente que tenha seus preços registrados e/ou contratado ficam
obrigados, no prazo de validade do registro, computadas todas as prorrogações, a
aceitar, nas condições registradas no sistema de Registro de Preços, os acréscimos
que se fizerem necessários, até 25% do valor inicial da proposta, atualizado nos
termos da legislação pertinente.
Art. 12 O preço registrado poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, nos
termos do artigo 109, inciso II da Lei nº 8666/93, nas seguintes hipóteses:
I - Pela Administração, quando:
a) O proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir
as exigências contidas na legislação pertinente;
b) O proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente deixar de
firmar o contrato ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro
de preço;
c) O contratado der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do
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registro de preços, por qualquer dos motivos elencados
no art. 78 e seus Incisos da Lei nº 8666/93;
d) Os preços registrados se apresentarem superiores
aos praticados no mercado.
II - Pelo proponente que tenha seus preços registrados,
quando mediante solicitação formal, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços.
§ 1º A comunicação do cancelamento do preço
registrado nos casos previstos, no Inciso I, deste artigo,
será feita pela unidade administrativa responsável pelo
Sistema de Registro de Preços, por correspondência
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
no processo que deu origem ao registro de preços, ou
por meio eletrônico, caso o proponente ou contratado
tenha fornecido ou utilizado tal ferramenta durante o
curso do procedimento licitatório.
§ 2º Encontrando-se o proponente que tenha seus
preços registrados e/ou contratado em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, à comunicação será feita por
publicação em Diário Oficial, por 02 vezes
consecutivas.
§ 3º A solicitação do proponente e/ou contratado para
cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada, devidamente fundamentada, mediante
instrumento hábil protocolado.
§ 4º Na hipótese de não comprovação das razões da
solicitação de cancelamento de preço registrado,
caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos
86 e 87 da Lei nº 8666/93.
Art. 13 Os preços registrados poderão ser reajustados
na forma e condições constantes no edital, cabendo à
unidade administrativa responsável pelo Sistema de
Registro de Preços o controle e o acompanhamento
da evolução dos preços.
 Parágrafo Único Os preços registrados atualizados
não poderão ser superiores aos preços praticados no
mercado.
Art. 14 Os preços registrados serão publicados
trimestralmente no Diário Oficial do Município, para
orientação da Administração.
Art. 15 Qualquer cidadão é parte legitima para
impugnar preços constantes do registro de preços,
em razão de incompatibilidade desse com o vigente
no mercado.
Parágrafo Único A impugnação de que trata o caput
deste artigo, deverá ser encaminhada a unidade
administrativa responsável pelo Sistema de Registro
de Preços, mediante protocolo e conter a qualificação
do impugnante, as razões de fato e elementos
probatórios, se houverem.
Art. 16 O edital de licitação conterá demais exigências
e condições complementares às fixadas neste
Decreto.
Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente o Decreto n.º 63/2004.

Matinhos, 07 de janeiro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal de Mati
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EXTRATO DE CONVÊNIO 2015
CONVÊNIO Nº 001/2015
Processo - 14661/2014
Concedente - Município de Matinhos - Secretaria de
Educação Cultura e Esporte
Convenente Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Matinhos
 CNPJ 80.299.480/0001-72
Objeto - Melhorar a qualidade de vida da pessoa com
deficiência intelectual e múltipla por meio de proteção
e inclusão à vida em sociedade, oferecendo
atendimento educacional especializado, realizar
diagnóstico de pessoas com transtorno de
desenvolvimento e deficiência intelectual e promover
ações de orientação quanto aos direitos e convivência
com a deficiência intelectual e múltipla.
 Valor Total do Convênio - R$ 156.000,00 (cento e
cinqüenta e seis mil reais).
Dados Orçamentários - 08- Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte
08.02- Coord. do Ensino Fundamental
1236701082032000- Manutenção da Educação
Especial
 3.3.50.43.00.00- Subvenção Social
Assinatura - 07/01/2015
Vigência - 31/01/2016
Prestação de Contas - Bimestrais e no final do
Convênio.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º
002/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 5º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa PARANÁ CONSULTORIA
EMPRESARIAL E MUNICIPAL LTDA., CNPJ N.°
02.320.472/0001-57, conforme TOMADA DE PREÇOS
N.º 002/2010 - PMM, que prevê a contratação de
empresa especializada em consultoria administrativa,
financeira e orçamentária, prorrogando o prazo por
08 (oito) meses, no valor de R$51.840,00 (cinqüenta
e um mil oitocentos e quarenta reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 23
de dezembro de 2.014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 003/
2012 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com a Sra. MARIA MADALENA, portadora do CPF
N.º 157.195.459-72 e RG N.º 871.632 e o Sr. HILÁRIO
MENESTRINA, portador do CPF.N.º 147.541.009-30
e RG N.º 1.039.866-5, conforme DISPENSA N.º 003/

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 005/
2012 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com MILTON ARAÚJO COSTA, portador do CPF.N.º
367.095.579-87 e RG N.º 3.028.772-0, conforme
DISPENSA N.º 005/2012 - PMM, que prevê a locação
de imóvel para uso da Secretaria de Municipal de
Saúde para funcionamento da Clínica Escola de
Fisioterapia, no valor de R$31.248,24 (trinta e um mil,
duzentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro
centavos)  prorrogando o prazo por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08
de janeiro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

2012 - PMM, que prevê a locação de imóvel para uso
da Secretaria de Municipal de Assistência Social para
funcionamento do PROVOPAR, no valor de
R$22.320,24 (vinte e dois mil, trezentos e vinte reais
e vinte e quatro centavos),  prorrogando o prazo por
12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08
de janeiro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014 - PMM
PROCESSO Nº 138/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS, conforme edital.
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação
CONVOCA a empresa participante da TOMADA DE
PREÇOS Nº 008/2014 - PMM que prevê a contratação
de serviços publicitários, para abertura do ENVELOPE
Nº 02 PROPOSTA TÉCNICA: Plano de Comunicação
Publicitária - VIA IDENTIFICADA: (Raciocínio Básico,
Estratégia de Comunicação Publicitária e Estratégia
de Mídia e Não Mídia), referente a TOMADA DE
PREÇOS Nº 008/2014 - PMM que prevê a contratação
de serviços publicitários  a ser realizada no dia 16/01/
2015, às 14:00 horas, na sede da PREFEITURA DE
MATINHOS - PAÇO MUNICIPAL no AUDITÓRIO
PASTOR VICENTE MATIAS LOURENÇO,  no
endereço sito a Rua Pastor Elias Abraão, nº 22, Centro,
Matinhos, Estado do Paraná, fones: (41) 3971-6012 /
3971-6003 / 3971-6140 e fone/fax: 3971-6143.

Matinhos, 07 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 731 de 09 de janeiro de 2015
13

Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2014 - PMM
PROCESSO Nº 276/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: AGIL NEWS INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ N.º 10.479.688/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
0412200022003000 Manut Ativ Gabinete do Prefeito 59 - 3.3.90.39.00 Mat Consumo
3.3.90.3016.00 Mat Expediente 3061 (Fonte 0)
03 Procuradoria Geral do Município
03.01 Gabinete do Procurador Geral do Município
02062003200400 Manut Ativ Procuradoria  71 - 72 (Fonte 0)
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04.122.007.2006 Manut Ativ da Secretaria Administração 144 - 148 (Fonte 0)
05 Secretaria Municipal de Finanças
05.01 Gabinete do Secretário
04123000720080 Manut Ativ Secretaria Finanças  202 - 204 (Fonte 0)
06 Secretaria Municipal de Planejamento
06.01 Gabinete do Secretário
0412101042012000 Manut Secretaria de Planejamento  262 - 3692 (Fonte 0)
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
08.244.0005.2011 Manut Secretaria de Assistência Social 292 - 296 (Fonte 0)
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0005.2080 Manut Fundo Munic Assist Social 418 - 423 (Fonte 0)
07.03 Fundo Municipal Direitos Criança Adolescente
08.243.0006.002 Manut Fundo Munic Direitos Criança Adolescente 542-546 (Fonte
0)
08 Secretaria Municipal de Educação
08.01 Gabinete do Secretário
12.361.0052.2012Manut Secretaria de Educação - 647 - 655 (Fonte 104)
673 - 676 (Fonte 107)
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12.361.0052.2019 Manut Ativ do Ensino Fundamental 877 - 883 (Fonte 103)
893 - 901 (Fonte 104) 918 - 921 (Fonte 107)
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
12.365.0026.2022 Manut Centros Educ Infantil - 1118 - 1123 (Fonte 103)
1130 - 1130 (Fonte 104) 1145 - 3061 (Fonte 107)
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312200132024000 Manut Apoio ao Turismo  1331 - 3062 (Fonte 0)
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretário
1812200152025000 Manut Secretaria de Meio Ambiente 1358-2542 (Fonte 0)
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Ativ Secretaria de Obras 1539-1545 (Fonte 0)
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0019.2030 Manut Ativ Fundo Municipal de Saúde
1688-1968 (Fonte 303)
10.301.0019.2089 Ações Eixo Atenção Primária Saúde 1799-3063 (Fonte 303)
1030200242091000 Ações Eixo Média e Alta Complexidade 1968 - 3064 (Fonte
303)
1980 -3065 (Fonte 369)
13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas

13.01 Defesa Social e Antidrogas
06.182.0452.2087Manut Ativ Secretaria da Defesa Social 2122-2127 (Fonte 0)
13.02 Unidade do Corpo de Bombeiros
06.182.0452.2067 Adm Recursos FUNREBOM 2187 - 2190 (Fonte 515)
14 Secretaria Municipal de Controle Interno
14.01 Controladoria
0412401022065000 Manut Ativ da Controladoria  2237 - 3693 (Fonte 0)
PREÇOS REGISTRADOS:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2014 - PMM
PROCESSO Nº 276/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: JOSE CARLOS VEDAN ME
CNPJ N.º 12.438.716/0001-54
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
0412200022003000 Manut Ativ Gabinete do Prefeito 59 - 3.3.90.39.00 Mat Consumo
3.3.90.3016.00 Mat Expediente 3061 (Fonte 0)
03 Procuradoria Geral do Município
03.01 Gabinete do Procurador Geral do Município
02062003200400 Manut Ativ Procuradoria  71 - 72 (Fonte 0)
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04.122.007.2006 Manut Ativ da Secretaria Administração 144 - 148 (Fonte 0)
05 Secretaria Municipal de Finanças
05.01 Gabinete do Secretário
04123000720080 Manut Ativ Secretaria Finanças  202 - 204 (Fonte 0)
06 Secretaria Municipal de Planejamento
06.01 Gabinete do Secretário
0412101042012000 Manut Secretaria de Planejamento  262 - 3692 (Fonte 0)
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
08.244.0005.2011 Manut Secretaria de Assistência Social 292 - 296 (Fonte 0)
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0005.2080 Manut Fundo Munic Assist Social 418 - 423 (Fonte 0)
07.03 Fundo Municipal Direitos Criança Adolescente
08.243.0006.002 Manut Fundo Munic Direitos Criança Adolescente 542-546 (Fonte
0)
08 Secretaria Municipal de Educação
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08.01 Gabinete do Secretário
12.361.0052.2012Manut Secretaria de Educação - 647 - 655 (Fonte 104)
673 - 676 (Fonte 107)
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12.361.0052.2019 Manut Ativ do Ensino Fundamental 877 - 883 (Fonte 103)
893 - 901 (Fonte 104) 918 - 921 (Fonte 107)
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
12.365.0026.2022 Manut Centros Educ Infantil - 1118 - 1123 (Fonte 103)
1130 - 1130 (Fonte 104) 1145 - 3061 (Fonte 107)
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312200132024000 Manut Apoio ao Turismo  1331 - 3062 (Fonte 0)
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretário
1812200152025000 Manut Secretaria de Meio Ambiente 1358-2542 (Fonte 0)
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Ativ Secretaria de Obras 1539-1545 (Fonte 0)
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0019.2030 Manut Ativ Fundo Municipal de Saúde
1688-1968 (Fonte 303)
10.301.0019.2089 Ações Eixo Atenção Primária Saúde 1799-3063 (Fonte 303)
1030200242091000 Ações Eixo Média e Alta Complexidade 1968 - 3064 (Fonte
303)
1980 -3065 (Fonte 369)
13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas
13.01 Defesa Social e Antidrogas
06.182.0452.2087Manut Ativ Secretaria da Defesa Social 2122-2127 (Fonte 0)
13.02 Unidade do Corpo de Bombeiros
06.182.0452.2067 Adm Recursos FUNREBOM 2187 - 2190 (Fonte 515)
14 Secretaria Municipal de Controle Interno
14.01 Controladoria
0412401022065000 Manut Ativ da Controladoria  2237 - 3693 (Fonte 0)
PREÇOS REGISTRADOS:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2014 - PMM
PROCESSO Nº 276/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: LUCIPAR LICITAÇÕES - EIRELI - ME
CNPJ N.º 73.976.318/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
0412200022003000 Manut Ativ Gabinete do Prefeito 59 - 3.3.90.39.00 Mat Consumo
3.3.90.3016.00 Mat Expediente 3061 (Fonte 0)
03 Procuradoria Geral do Município
03.01 Gabinete do Procurador Geral do Município
02062003200400 Manut Ativ Procuradoria  71 - 72 (Fonte 0)
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04.122.007.2006 Manut Ativ da Secretaria Administração 144 - 148 (Fonte 0)
05 Secretaria Municipal de Finanças
05.01 Gabinete do Secretário
04123000720080 Manut Ativ Secretaria Finanças  202 - 204 (Fonte 0)
06 Secretaria Municipal de Planejamento
06.01 Gabinete do Secretário
0412101042012000 Manut Secretaria de Planejamento  262 - 3692 (Fonte 0)
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
08.244.0005.2011 Manut Secretaria de Assistência Social 292 - 296 (Fonte 0)
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0005.2080 Manut Fundo Munic Assist Social 418 - 423 (Fonte 0)
07.03 Fundo Municipal Direitos Criança Adolescente
08.243.0006.002 Manut Fundo Munic Direitos Criança Adolescente 542-546 (Fonte
0)
08 Secretaria Municipal de Educação

08.01 Gabinete do Secretário
12.361.0052.2012Manut Secretaria de Educação - 647 - 655 (Fonte 104)
673 - 676 (Fonte 107)
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12.361.0052.2019 Manut Ativ do Ensino Fundamental 877 - 883 (Fonte 103)
893 - 901 (Fonte 104) 918 - 921 (Fonte 107)
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
12.365.0026.2022 Manut Centros Educ Infantil - 1118 - 1123 (Fonte 103)
1130 - 1130 (Fonte 104) 1145 - 3061 (Fonte 107)
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312200132024000 Manut Apoio ao Turismo  1331 - 3062 (Fonte 0)
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretário
1812200152025000 Manut Secretaria de Meio Ambiente 1358-2542 (Fonte 0)
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Ativ Secretaria de Obras 1539-1545 (Fonte 0)
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0019.2030 Manut Ativ Fundo Municipal de Saúde
1688-1968 (Fonte 303)
10.301.0019.2089 Ações Eixo Atenção Primária Saúde 1799-3063 (Fonte 303)
1030200242091000 Ações Eixo Média e Alta Complexidade 1968 - 3064 (Fonte
303)
1980 -3065 (Fonte 369)
13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas
13.01 Defesa Social e Antidrogas
06.182.0452.2087Manut Ativ Secretaria da Defesa Social 2122-2127 (Fonte 0)
13.02 Unidade do Corpo de Bombeiros
06.182.0452.2067 Adm Recursos FUNREBOM 2187 - 2190 (Fonte 515)
14 Secretaria Municipal de Controle Interno
14.01 Controladoria
0412401022065000 Manut Ativ da Controladoria  2237 - 3693 (Fonte 0)
PREÇOS REGISTRADOS:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2014 - PMM
PROCESSO Nº 276/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: COMERCIAL ÔNIX LTDA - EPP
CNPJ N.º 17.659.287/0001-69
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
0412200022003000 Manut Ativ Gabinete do Prefeito 59 - 3.3.90.39.00 Mat Consumo
3.3.90.3016.00 Mat Expediente 3061 (Fonte 0)
03 Procuradoria Geral do Município
03.01 Gabinete do Procurador Geral do Município
02062003200400 Manut Ativ Procuradoria  71 - 72 (Fonte 0)
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04.122.007.2006 Manut Ativ da Secretaria Administração 144 - 148 (Fonte 0)
05 Secretaria Municipal de Finanças
05.01 Gabinete do Secretário
04123000720080 Manut Ativ Secretaria Finanças  202 - 204 (Fonte 0)
06 Secretaria Municipal de Planejamento
06.01 Gabinete do Secretário
0412101042012000 Manut Secretaria de Planejamento  262 - 3692 (Fonte 0)
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
08.244.0005.2011 Manut Secretaria de Assistência Social 292 - 296 (Fonte 0)
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0005.2080 Manut Fundo Munic Assist Social 418 - 423 (Fonte 0)
07.03 Fundo Municipal Direitos Criança Adolescente
08.243.0006.002 Manut Fundo Munic Direitos Criança Adolescente 542-546 (Fonte
0)
08 Secretaria Municipal de Educação
08.01 Gabinete do Secretário
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12.361.0052.2012Manut Secretaria de Educação - 647 - 655 (Fonte 104)
673 - 676 (Fonte 107)
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12.361.0052.2019 Manut Ativ do Ensino Fundamental 877 - 883 (Fonte 103)
893 - 901 (Fonte 104) 918 - 921 (Fonte 107)
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
12.365.0026.2022 Manut Centros Educ Infantil - 1118 - 1123 (Fonte 103)
1130 - 1130 (Fonte 104) 1145 - 3061 (Fonte 107)
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312200132024000 Manut Apoio ao Turismo  1331 - 3062 (Fonte 0)
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretário
1812200152025000 Manut Secretaria de Meio Ambiente 1358-2542 (Fonte 0)
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Ativ Secretaria de Obras 1539-1545 (Fonte 0)
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0019.2030 Manut Ativ Fundo Municipal de Saúde
1688-1968 (Fonte 303)
10.301.0019.2089 Ações Eixo Atenção Primária Saúde 1799-3063 (Fonte 303)
1030200242091000 Ações Eixo Média e Alta Complexidade 1968 - 3064 (Fonte
303)
1980 -3065 (Fonte 369)
13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas
13.01 Defesa Social e Antidrogas
06.182.0452.2087Manut Ativ Secretaria da Defesa Social 2122-2127 (Fonte 0)
13.02 Unidade do Corpo de Bombeiros
06.182.0452.2067 Adm Recursos FUNREBOM 2187 - 2190 (Fonte 515)
14 Secretaria Municipal de Controle Interno
14.01 Controladoria
0412401022065000 Manut Ativ da Controladoria  2237 - 3693 (Fonte 0)
PREÇOS REGISTRADOS:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2014 - PMM
PROCESSO Nº 276/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: SATELITE COMERCIAL LTDA
CNPJ N.º 82.629.072/0001-67
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02.02 Gabinete do Prefeito
0412200022003000 Manut Ativ Gabinete do Prefeito 59 - 3.3.90.39.00 Mat Consumo
3.3.90.3016.00 Mat Expediente 3061 (Fonte 0)
03 Procuradoria Geral do Município
03.01 Gabinete do Procurador Geral do Município
02062003200400 Manut Ativ Procuradoria  71 - 72 (Fonte 0)
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04.122.007.2006 Manut Ativ da Secretaria Administração 144 - 148 (Fonte 0)
05 Secretaria Municipal de Finanças
05.01 Gabinete do Secretário
04123000720080 Manut Ativ Secretaria Finanças  202 - 204 (Fonte 0)
06 Secretaria Municipal de Planejamento
06.01 Gabinete do Secretário
0412101042012000 Manut Secretaria de Planejamento  262 - 3692 (Fonte 0)
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
08.244.0005.2011 Manut Secretaria de Assistência Social 292 - 296 (Fonte 0)
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0005.2080 Manut Fundo Munic Assist Social 418 - 423 (Fonte 0)
07.03 Fundo Municipal Direitos Criança Adolescente
08.243.0006.002 Manut Fundo Munic Direitos Criança Adolescente 542-546 (Fonte
0)
08 Secretaria Municipal de Educação
08.01 Gabinete do Secretário
12.361.0052.2012Manut Secretaria de Educação - 647 - 655 (Fonte 104)
673 - 676 (Fonte 107)
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12.361.0052.2019 Manut Ativ do Ensino Fundamental 877 - 883 (Fonte 103)
893 - 901 (Fonte 104) 918 - 921 (Fonte 107)
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
12.365.0026.2022 Manut Centros Educ Infantil - 1118 - 1123 (Fonte 103)
1130 - 1130 (Fonte 104) 1145 - 3061 (Fonte 107)
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312200132024000 Manut Apoio ao Turismo  1331 - 3062 (Fonte 0)
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
10.01 Gabinete do Secretário
1812200152025000 Manut Secretaria de Meio Ambiente 1358-2542 (Fonte 0)
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Ativ Secretaria de Obras 1539-1545 (Fonte 0)
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0019.2030 Manut Ativ Fundo Municipal de Saúde
1688-1968 (Fonte 303)
10.301.0019.2089 Ações Eixo Atenção Primária Saúde 1799-3063 (Fonte 303)
1030200242091000 Ações Eixo Média e Alta Complexidade 1968 - 3064 (Fonte
303)
1980 -3065 (Fonte 369)
13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas

13.01 Defesa Social e Antidrogas
06.182.0452.2087Manut Ativ Secretaria da Defesa Social 2122-2127 (Fonte 0)
13.02 Unidade do Corpo de Bombeiros
06.182.0452.2067 Adm Recursos FUNREBOM 2187 - 2190 (Fonte 515)
14 Secretaria Municipal de Controle Interno
14.01 Controladoria
0412401022065000 Manut Ativ da Controladoria  2237 - 3693 (Fonte 0)
PREÇOS REGISTRADOS:
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238 40 PCT Palito de espetinho - embalagem com 500 
unidades.      

Palitex 14,90 596,00 

239 56 PCT Palito de sorvete, pacote com 100 unidades. Theoto 2,90 162,40 

240 8 CX  Papel A4, material papel alcalino, gramatura 75 
g/m2, comprimento 297mm e largura 210mm. Cor 
amarela, resma com 500 folhas, deverão estar 
embaladas uma a uma, acondicionadas em 
caixas  resistentes para facilitar o manuseio e 
evitar a umidade. Caixa com 10 resmas.      

Chamex 178,10 1.424,80 

241 4 CX Papel A4, material papel alcalino, gramatura 75 
g/m2, comprimento 297mm e largura 210mm. Cor 
rosa, resma com 500 folhas, deverão estar 
embaladas uma a uma, acondicionadas em 
caixas  resistentes para facilitar o manuseio e 
evitar a umidade. Caixa com 10 resmas.      

Chamex 178,10 712,40 

242 4 CX Papel A4, material papel alcalino, gramatura 75 
g/m2, comprimento 297mm e largura 210mm. Cor 
verde, resma com 500 folhas, deverão estar 
embaladas uma a uma, acondicionadas em 
caixas  resistentes para facilitar o manuseio e 
evitar a umidade. Caixa com 10 resmas.      

Chamex 178,10 712,40 

244 70 PCT Papel camurça, 40 x 60 cm, cor branca, pacote 
com 25 folhas.      

VMP 14,90 1.043,00 

245 70 PCT Papel camurça, 40 x 60 cm, cor salmão, pacote 
com 25 folhas.      

VMP 14,90 1.043,00 

246 20 PCT Papel Carbono , para máquina: preto Formato: A4 
21 X 29,7CM conteúdo: 100 folhas 

CIS 21,90 438,00 

247 81 PCT Papel cartão, com medidas minimas 48 x 66cm, 
280 gramas, pacote com 20 folhas, cor verde 
escuro.      

VMP 25,45 2.061,45 

248 131 PCT Papel cartão, com medidas minimas de 48 x 66 
cm, 280 gramas, pacote com 20 folhas, cor 
amarela.      

VMP 25,45 3.333,95 

278 80 PCT Papel dupla face, 48 cm x 65 cm, pacote com 20 
folhas, azul escuro.  

VMP 11,96 956,80 

279 80 UND Papel dupla face, 48 cm x 65 cm, pacote com 20 
folhas, azul.  

VMP 11,96 956,80 

280 80 PCT Papel dupla face, 48 cm x 65 cm, pacote com 20 
folhas, cor alaranjada.  

VMP 11,96 956,80 

281 80 PCT Papel dupla face, 48 cm x 65 cm, pacote com 20 
folhas, cor amarela.      

VMP 11,96 956,80 

282 80 PCT Papel dupla face, 48 cm x 65 cm, pacote com 20 
folhas, cor branca.  

VMP 11,96 956,80 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2014 - PMM
PROCESSO Nº 254/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: : LUCIPAR LICITAÇÕES - EIRELI - ME
CNPJ N.º 73.976.318/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 Gabinete do Secretário
08.244.0005.2011  Manut Secretaria de Assistência Social 292 - 33.90.30 Material
de Consumo - 3.3.90.30.210 Utensílios de Cozinha 299 (Fonte 0)
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0005.2080 Manut Fundo Municipal Assist Social 418 - 3390.30 Material de
Consumo 3538 (Fonte 0)
082430006210700 Manut Programas de Erradicação Trabalho Infantil 387-3533
(Fonte 702)
392 - 33.90.30 Mat Consumo 3030 (Fonte 728) 386-33.09.30 Mat Consumo 3534
(Fonte 0)
07.03 Fundo Municipal Direitos Criança Adolescente
08.243.0006.002 Manut Fundo Munic Dir Criança Adolescente 542 - 33.90.30 Mat
Consumo 3535 (Fonte 0)
08 Secretaria Municipal de Educação
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12.361.0052.2019 Manut Ativ do Ensino Fundamental 918 - 33.90.30 Mat Consumo
3536 (Fonte 107) 877 - 33.90.30. Mat Consumo 887 (Fonte 103) 893-33.90.30 Mat
Consumo 904 (Fonte 104)
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
12.365.0026.2022 Manut Centros Educ Infantil 1118 - 33.90.30 Mat Consumo 1125
(Fonte103) 1130 - 33.90.30 Mat Consumo 2247 (Fonte 104) 1145-33.90.30 Mat
Consumo 1150 (Fonte 107)
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0019.2030 Manut Ativ Fundo Municipal de Saúde
1688 - 33.90.30 Mat Consumo 1701 (Fonte 303)
1030200242091000 Ações do Eixo Média Complexidade 1980 - 33.90.30 Material
de Consumo 3537 (Fonte 369)
PREÇOS REGISTRADOS:
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2014 - PMM
PROCESSO Nº 262/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA - ME
CNPJ N.º 20.525.422/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social 082430105201600 Manut Programa
de Erradicação Trabalho Infantil - PETI 386 -3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.14 Mat
Esportivo 3130 (Fonte 0) 3.3.90.30.99.01 Outros Materiais 3611 (Fonte 0) 408 -
4.4.9052.10 Ap para Esporte e Diversões 3612 (Fonte 0) 392 Mat Esportivo 2665
(Fonte 728) 0824301052017000 Manutenção do Programa Pro Jovem 401 - Mat
Esportivo 2666 (Fonte 742) 408 Ap. para Esporte e Diversões (Fonte 0)
0824401052020000 Manutenção de CRAS 518 Mat Esportivo 3447 (Fonte 736)
525 Ap. para Esporte e Diversões 3614 (Fonte 0) 0824401052021000 Manut do
CRAS 532 Mat Esportivo 3114 (Fonte 743)
540 Ap. para Esporte e Diversões 3615 (Fonte 0)
07.03 Fundo do Direito da Criança e do Adolescente
0824301056003000 Manutenção do Programa Jovem Aprendiz 596
Mat Esportivo 3138 (Fonte 0) 598 Ap. para Esporte e Diversões 3646 (Fonte 0)
0824301056004000 Manut Atividades Casa Lar  599 Mat Esp 2667 (Fonte 0)
604 Ap. para Esporte e Diversões 3617 (Fonte 0)
08 Secretaria Municipal de Educação
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
123610182029000 Manut Ativ do Ensino Fundamental 893 - 3.3.90.30.00 -
3.3.90.30.23 Uniformes 906 (Fonte 104)3.3.90.30.14 Mat Esportivo 899 (Fonte 104)
3.3.90.30.99.01 Outros materiais de Consumo 917 (Fonte 104) 997 - 4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.10 Ap. para Esportes e Diversões
3429 (Fonte 104)
PREÇOS REGISTRADOS:
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2014 - PMM
PROCESSO Nº 262/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: ESTAÇÃO ESPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - EPP
CNPJ N.º 02.456.116/0001-65
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social 082430105201600 Manut Programa
de Erradicação Trabalho Infantil - PETI 386 -3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.14 Mat
Esportivo 3130 (Fonte 0) 3.3.90.30.99.01 Outros Materiais 3611 (Fonte 0) 408 -
4.4.9052.10 Ap para Esporte e Diversões 3612 (Fonte 0) 392 Mat Esportivo 2665
(Fonte 728) 0824301052017000 Manutenção do Programa Pro Jovem 401 - Mat
Esportivo 2666 (Fonte 742) 408 Ap. para Esporte e Diversões (Fonte 0)
0824401052020000 Manutenção de CRAS 518 Mat Esportivo 3447 (Fonte 736)
525 Ap. para Esporte e Diversões 3614 (Fonte 0) 0824401052021000 Manut do
CRAS 532 Mat Esportivo 3114 (Fonte 743)
540 Ap. para Esporte e Diversões 3615 (Fonte 0)
07.03 Fundo do Direito da Criança e do Adolescente
0824301056003000 Manutenção do Programa Jovem Aprendiz 596
Mat Esportivo 3138 (Fonte 0) 598 Ap. para Esporte e Diversões 3646 (Fonte 0)
0824301056004000 Manut Atividades Casa Lar  599 Mat Esp 2667 (Fonte 0)
604 Ap. para Esporte e Diversões 3617 (Fonte 0)
08 Secretaria Municipal de Educação
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
123610182029000 Manut Ativ do Ensino Fundamental 893 - 3.3.90.30.00 -
3.3.90.30.23 Uniformes 906 (Fonte 104)3.3.90.30.14 Mat Esportivo 899 (Fonte
104) 3.3.90.30.99.01 Outros materiais de Consumo 917 (Fonte 104) 997 -
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.10 Ap. para Esportes
e Diversões 3429 (Fonte 104)
PREÇOS REGISTRADOS:
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Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 095/2014, firmado com a FRANCISCO
SILVEIRA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N.º, 00.085.172/0001-05, conforme
TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA INTERNA DA EDIFICAÇÃO DO
CORPO DE BOMBEIROS, no valor de R$5.688,40 (cinco mil, seiscentos e oitenta
e oito reais e quarenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 23 de dezembro de 2.014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
COMUNICADO DE CLASSIFICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014 - PMM
PROCESSO Nº 138/2014 - PMM
 A Presidente da Comissão Permanente de Licitação torna público às empresas
participantes da TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014 - PMM, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS, que CLASSIFICOU a empresa
TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.078.289/
0001-63, de acordo com a ata de sessão de julgamento do plano de comunicação
publicitária (envelope nº 1)  e Proposta Técnica: envelope nº 3, elaborada pela
subcomissão técnica constante no processo licitatório.

Matinhos, 12 de dezembro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 4º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2014.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 2º
Secretário - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; e
demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO, DURVAL
FERREIRA ROMUALDO, EDIVAL MARTINS JUNIOR e SANDRO
MOACIR BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a Sessão:
"Pelas atribuições que me são conferidas por Lei e sob a proteção
de Deus declaro aberta a 37ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal
de Matinhos, no seu 4º Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira
que assuma a 1ª Secretaria e ao Vereador Durval Ferreira Romualdo
que assuma a 2ª Secretaria. O Sr. Presidente solicita ao Vereador
Gerson da Silva Junior que faça a leitura do texto extraído das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Edival
Martins Junior, que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica
Municipal e posteriormente ao Vereador Durval Ferreira Romualdo
que faça a leitura de um artigo do Regimento Interno. O Sr. Presidente
agradece a presença de todos. O Sr. Presidente coloca em discussão
e votação a ata da 36ª  Sessão Ordinária realizada em 17 de novembro
de 2014, o qual é aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente solicita
a secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente
deixa a palavra livre aos Vereadores. O Sr. Presidente solicita que o
1º Secretário, Vereador  Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira, faça
a leitura da lista de oradores. Fizeram uso da palavra os seguintes
vereadores: Gerson da Silva Junior, Edival Martins Junior, Durval
Ferreira Romualdo, Ari Antonio Alves Sobrinho, Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra,
os Vereadores passam à ORDEM DO DIA. O Vereador Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira coloca em deliberação do plenário a
justificativa das faltas por força maior dos seguintes Vereadores:
Claudio Amarante, Jamerson Santana Gonçalves, José Carlos do
Espirito Santo e Marcos Antonio Podbevsek, o qual é aprovado pelos
presentes. O Sr. Presidente solicita à secretária que faça a leitura do
Requerimento do Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho o qual solicita
a convocação da Srª Rosane J. Ferreira da Silva, ocupante do cargo
público de Diretora do Fassem (Fundo Municipal de Assistência à
Saúde dos Servidores Públicos de Matinhos) para que a mesma
compareça a Câmara na próxima Sessão Ordinária a realizar-se no
dia 01 de dezembro de 2014, a fim de prestar esclarecimentos a
respeito do Convênio entre Amil e Fassem e esclarecimento a respeito
das receitas e despesas do Fassem. O Sr. Presidente coloca o
Requerimento do Sr. Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho em
discussão. Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Ari
Antonio Alves Sobrinho, Sandro Moacir Braga, Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira e Edival
Martins Junior. O Sr. Presidente coloca o Requerimento do Vereador
Ari Antonio Alves Sobrinho em votação o qual é aprovado por
unanimidade. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente agradece a presença de todos, amigos, nobres

Vereadores e dá por encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 24 de novembro de 2014

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
 Presidente

GERSON DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
1º Secretário

 DURVAL FERREIRA ROMUALDO
 2º Secretário

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 4º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2014.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 2º
Secretário - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; e
demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO
AMARANTE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO, EDIVAL MARTINS
JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK e SANDRO MOACIR BRAGA. Início: 20:00
horas. O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a
39ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 4º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Sandro Moacir Braga, que faça a leitura de um artigo da
Lei Orgânica Municipal e posteriormente ao Vereador Gerson da Silva
Junior que faça a leitura de um artigo do Regimento Interno. O Sr.
Presidente convida ao Vereador Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira para assumir a 1º secretaria, bem como o Vereador Marcos
Antonio Podbevsek  para assumir a 2º secretaria. O Sr. Presidente
agradece a presença de todos. O Sr. Presidente coloca em discussão
e votação a ata da 38ª  Sessão Ordinária realizada em 01 de
dezembro  de 2014, o qual é aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra livre aos Vereadores. O
Sr. Presidente solicita que o 1º Secretário, Vereador  Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira, faça a leitura da lista de oradores. Fizeram
uso da palavra os seguintes vereadores: Claudio Amarante, Gerson
da Silva Junior, o qual solicita que seu pronunciamento conste em
Ata. Com a palavra o Vereador Gerson da Silva Junior: "Boa noite
Senhor Presidente, boa noite nobres pares. Eu venho aqui expor o
final da copa quarentinha, onde eu estive presente lá, fazendo frente
de uma equipe, de uma das finalistas, teve alguns vereadores
presente também, o Marcos Antonio Podbevsek esteve lá também
entregando a premiação e já venho parabenizar a Secretaria de
Educação junto com o Diretor de Esporte Odair e a todos os
organizadores dessa faixa etária do futebol de Matinhos que é muito
importante, onde que nesse domingo, o Instituto Pampuch, lá onde
foi realizado este evento estava cheio, lotado, varias famílias
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presentes, prestigiando, onde que teve o terceiro e o quarto lugar, a
equipe do América contra a equipe do Cia da Bola, onde o América
se tornou o terceiro colocado vencendo o Cia da Bola e em primeiro e
segundo teve o confronto das equipes do Matinhos Atlético Clube
versus a equipe do Juventus, onde que a equipe do MAC - Matinhos
Atlético Clube venceu a equipe do Juventus por 1X0, onde que teve
uma sessão solene, foi muito bonito, teve a entrega de troféus, o
Vereador Marcão teve presente, entregou á nós o troféu de primeiro
colocado, onde que a gente fez a maior festança depois e quero
agradecer a todos que apoiaram e ajudaram a esse evento, só isso e
muito obrigado". Dando continuidade a palavra livre, fez uso da palavra
o vereador José Carlos do Espirito Santo, o qual solicita que seu
pronunciamento conste em Ata. Com a palavra o Vereador José Carlos
do Espirito Santo: "Muito boa noite á todos, senhores vereadores,
senhor Presidente. Sr. Presidente, eu ..., já é de costume do Vereador
Zé da Ecler fazer um trabalho de fiscalização, não é só do Prefeito,
mais também das outras empreiteiras que prestam serviços para o
poder público, sendo prefeitura ou não, neste caso Sr. Presidente é....,
vou falar aqui da Empresa Nato que tem prestados alguns serviços já
a alguns anos para a nossa gloriosa Sanepar, até me surpreende a
Sanepar tão rigorosa, tudo certinho para cobrar a gente, para cobrar
os encargos e tal, no dia certo tu tem que pagar ou se não te cortam a
água, mais deveriam ser mais exigente também, mais enérgica com
a Nato, que sinceramente você anda nas ruas de Matinhos, aonde a
Nato fez serviço tem que refazer de volta e nunca mais fica bom, o
exemplo agora é na nossa gloriosa rua Bandeirantes, Sr Presidente,
isso é uma brincadeira, eu fui pesquisar, presta serviço para quem ?,
é para a prefeitura, eu até achava que era para a prefeitura, não é, é
para a gloriosa Sanepar, mais cadê a fiscalização da Sanepar, quem
que cobra, quem que paga essa Nato, é uma empresa que deve estar
tudo certinho, a documentação toda em dia, mais não tem ninguém
que cobre, que exige, que prove para eles que esta errado, aquilo que
eles estão fazendo, é nós que pagamos, a prefeitura passa depois,
leva o laço, leva o pau, a comunidade reclama, ninguém passa aqui, o
nosso visitante, o nosso turista vem aqui Sr presidente, o nosso
contribuinte, ele não quer saber, olha que rua mais mal acabada, cheia
de buraco, asfaltaram em cima dos buracos que prefeitura....Sr.
Presidente o que acontece, o camarada faz um buraco, deve ser
esgoto...isso é problema deles, tem que quebrar, tem que arrumar,
quebra mais tem que arrumar do jeito que estava, não é de graça que
estão fazendo o serviço e mesmo que fosse de graça tinha que ser
bem feito, agora jogam areia de qualquer jeito em cima, jogam asfalto,
enche de buraco, enche de lombadas em baixo e alto relevo, meu
Deus do céu, ninguém vai reclamar, tá tudo bem, aceitamos tudo isto,
eu acho que esta na hora de notificar a Nato e também a Sanepar, por
que não, ou estão pensando que Matinhos é uma terra que aceitamos
tudo, naturalmente vamos ser verdadeiros senhores, sobra para quem,
sobra para o Prefeito, esse mesmo que vocês defenderam quantas e
quantas vezes aqui, não é verdade, ta errado. Minha gente saindo
ali..., na frente do Carlinhos Auto Peças, pega a direita, tiraram...,
tiveram a capacidade de tirar o bloquete, que estava uma rua nova,
pavimentada, financiada com o dinheiro do Governo Federal, se não

me falha a memória e simplesmente jogaram um asfalto em cima,
não gostei de bloquete, vou fazer um pedaço de asfalto, eles mexeram
em uma obra Federal, não pode mexer, obra do Município, é público,
encheram de buraco, ninguém vai falar nada, o que é isso minha gente,
eu espero que essa Nato ela que não comece de frescuraiada, agora
vão começar mexer senhor Presidente com o saneamento básico,
vão acabar com todas as ruas, então esta na hora de tomar
providencias, eu acho que cabe muito bem companheiro Vereador
Ari chamar o responsável, agora sim pela Nato e ele que venha aqui
se explicar, ou ele vai ter que pegar uma picareta e arrumar aqueles...,
uma pá, uma picareta, um carrinho de concreto e arrumar todos estes
buracos que eles fizeram aí, t muito errado isso aí. A Nato presta serviço
e explicações para a Sanepar, é com a Sanepar, eu fui averiguar, não
tem nada a haver com a prefeitura, a prefeitura esta com as duas
mãos amarradas e os pés também, não podem fazer nada, nós sim
podemos falar aqui e exigir que eles venham aqui e que dê satisfação
para nós, então senhores, eu continuo minha gente com a minha
indignação, só que tu tem que ser direto, tu tem que ser franco, tu não
poder ser injusto, tem que haver justiça e para que haja justiça tu tem
que ser totalmente verdadeiro, tu tem que bater ou cobrar de quem te
deve, tem que bater aonde tem que bater, o que é certo é certo,
infelizmente minha gente, dá a impressão que tudo nós aceitamos
aqui em Matinhos e não é de agora vem de muitos e muitos anos
isso, sinceramente senhores vereadores, eu espero que os senhores
vereadores que fazem presente, vamos tomar daqui para frente, como
se realmente um fiscal do povo, fiscalizar e porque não ir junto?. Então
minha gente eu continuo achando que naturalmente companheiro
Durval eu acho que a fiscalização deveria partir também da Prefeitura,
eu acredito, segundo as informações que eu obtive a prefeitura não
tem o que fazer, a Sanepar que é a responsável, nós liberamos, nós
vamos arrumar, eles passam uma nata de asfalto em cima e acontece
o que esta acontecendo na cidade inteira. Eu gostaria aqui senhor
presidente, é..., uma realidade que tu tem que falar, eu...passou a
campanha política a nível Estadual e Federal a pouco tempo atrás,
cada um apoiou o seu Deputado, seu candidato e eu apoiei um
candidato a Deputado que não foi eleito, infelizmente, mais eu tenho
que falar aqui até to vendo o pessoal da Guarda Municipal ali fora, um
Deputado que..., hoje eu vou falar o nome dele, esse camarada eu
fiquei sabendo ontem que por intermédio do Vereador Zé da Ecler,
eu não apoiei ele porque só leal ao meu partido, procurei  o Deputado
na época, bem antes das eleições procurando uma ajuda para a
Guarda Municipal e consegui, foi uma emenda, e eu falei para ele
que se saísse antes das eleições eu te apoio falo o teu nome em
Matinhos, mais se for só mais uma promessa não vou falar, mais
graças ao bom Deus o Deputado Leopoldo Meyer, ex-prefeito de São
José dos Pinhais, inclusive me ligou esta semana, me prometendo
mais alguma coisa, para que eu escolhesse uma instituição e eu
estava até conversando com a esposa do companheiro Lima e acho
que vamos ceder para a Apae, então a Guarda Municipal já esta
liberado o dinheiro, os cem mil reais com o Deputado Leopoldo Meyer
do PSB, o fundador da guarda municipal de São José dos Pinhais e
que tem cedido espaço para a nossa gloriosa Guarda Municipal de
matinhos fazer alguns cursos lá para melhoramento, técnica e tal da
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ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS MEMBROS DA MESA
DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS PARA O 2°

BIÊNIO 2015/2016.
Ao 1° dia do mês de janeiro de 2015, às 20:00 horas, reuniram-se no
Plenário da Câmara Municipal de Matinhos os Vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho; Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira; Claudio Amarante;
Durval Ferreira Romualdo; Dr. Edival Martins Junior; Dr. Gerson da Silva
Junior; Jamerson Santana Gonçalves; José Carlos do Espírito Santo;
Marcos Antonio Podbevsek; Marcio Fabiano Mesquita Duarte e Sandro
Moacir Braga, bem como o Sr. Prefeito Municipal Eduardo Antonio
Dalmora, o Sr. Vice-Prefeito Municipal Gentil Rodrigues Arzão e a 1ª Dama
Municipal Srª. Eunice Viganó Dalmora, os quais foram convidados a
compor a Mesa, para a posse da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de
Matinhos para o 2º biênio 2015-2016. A presente Sessão se inicia com a
presidência provisória do vereador mais idoso, Marcos Antonio Podbevsek.
O Sr. Presidente Provisório abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei, e sob a proteção de Deus, declaro aberta a Sessão
Solene de posse dos membros da Mesa Diretiva da Câmara Municipal
de Matinhos, para o 2º Biênio 2015/ 2016". Em seguida, o Sr. Presidente
Provisório agradece a presença de todos. O Sr. Presidente Provisório
comunica que em conformidade com o disposto no Parágrafo Único do
Artigo 24 do Regimento Interno desta Casa de Leis, fará a chamada dos
componentes da Mesa Executiva da Câmara Municipal de Matinhos, eleita
em 15 de outubro de 2014 para o 2º biênio 2015-2016, para assinarem o
termo e tomarem posse de seus cargos. A chamada é feita na seguinte
ordem: 2° Secretario - Durval Ferreira Romualdo; 1ª Secretário - Jamerson
Santana Gonçalves; Vice-Presidente - Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira e Presidente - Marcos Antônio Podbevsek. Feita a chamada e
após assinarem o termo de posse, faz uso da palavra o Sr. Presidente
Marcos Antônio Podbevesek. Em seguida, o Sr. Presidente deixa a palavra
livre ao Sr. Prefeito Municipal Eduardo Antonio Dalmora, bem como ao
Ex-Presidente da Câmara Municipal, o Vereador Márcio Fabiano Mesquita
Duarte e também ao  Sr. Vice-Prefeito Municipal Sr. Gentil Rodriguez
Arzão. Já devidamente empossada a Mesa Diretiva e terminados os
pronunciamentos, ninguém mais querendo fazer uso da palavra, o Sr.
Presidente agradece a Deus, a presença de todos e encerra a presente
Sessão de Posse.

Matinhos, 01 de janeiro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK.

 Presidente.
 BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA

 Vice-Presidente.
JAMERSON SANTANA GONÇALVES.                                                 .

 1º Secretário.
  DURVAL FERREIRA ROMUALDO

2º Secretario.

nossa gloriosa guarda e num futuro bem próximo com certeza  a nossa
guarda vai estar se não igual, bem próxima da querida guarda de
São José dos Pinhais, então que fique aqui senhor presidente vou
repetir Deputado Federal Leopoldo Meyer, muito obrigado pelos cem
mil reais que o senhor conseguiu diretamente para a guarda municipal
de Matinhos, já esta na conta do Município de Matinhos, isso é certeza
e também a Apae que nos aguarde que vamos arrumar alguma coisa
para ajudar também a Apae por intermédio deste deputado, o
Vereador Zé da Ecler só fez a ponte, não teve nada haver com o
vereador Zé que eu não ia conseguir nada sozinho, mais este deputado
que Deus o abençoe, muito obrigado, e to vendo que a nossa guarda
vai ficar satisfeita com isso. E também Sr. Presidente só para finalizar,
gostaria de agradecer o senhor, estamos chegando ao final do ano e
o senhor confirmou que vamos ceder para a Dona Nilda, o Senhor
prometeu e eu sei que o senhor vai cumprir, dia dezoito próximo, aonde
a Dona Nilda, quem não conhece a Dona Nilda?, a maioria de nós
conhece a Dona Nilda e o Zé da Ecler ofereceu com o apoio de todos
os Vereadores sem exceção de nenhum e o Prefeito, também
agradecer o Prefeito Eduardo Dalmora por ter sancionado a lei e
publicou, porque eu achei que ele não iria publicar, foi até o senhor
que me apresentou o jornal e o senhor vai cumprir a lei, muito obrigado.
O Senhor me falou '...Zé dia dezoito vamos entregar este titulo para a
Dona Nilda', então eu agradeço desde já Sr. Presidente, muito
obrigado a todos e que dia dezoito se façam presente, quem gosta
da Dona Nilda venha bater palma para a Dona Nilda, vamos fazer um
coquitelzinho, uma bebedinha, uma comidinha, não é verdade, então
que a Dona Nilda è mais que merecedora. Muito obrigado". Dando
continuidade a palavra livre, ainda fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Marcos Antonio Podbevsek, Ari Antonio Alves Sobrinho,
Sandro Moacir Braga e Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira. O
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira solicita que seja
colocada em deliberação do plenário a justificativa da ausência, por
motivo de força maior, do Vereador Jamerson Santana Gonçalves, o
qual é aprovado pelos presentes. Ninguém mais querendo fazer uso
da palavra, os Vereadores passam à ORDEM DO DIA. O Sr.
Presidente informa aos nobres pares, que em cumprimento ao inciso
III do parágrafo 6° do artigo 55, da Lei Orgânica Municipal e inciso V
do artigo 187, do Regimento Interno, as votações referentes ao veto
a seguir serão abertas e nominais, onde cada Vereador deverá
aguardar até que seu nome seja chamado, quando o mesmo deverá
manifestar-se a favor ou contra o veto. O Sr. Presidente solicita à
secretária que faça a leitura da Mensagem de Veto de n° 007/2014,
de autoria do Poder Executivo, o qual esta entrando em votação única.
O Sr. Presidente coloca em discussão a Mensagem de Veto nº 007/
2014. Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Claudio
Amarante e Edival Martins Junior. O Sr. Presidente solicita a secretária
que faça a chamada nominal dos vereadores. Feita a votação, o Sr.
Presidente informa que foi rejeitado  o Veto parcial ao Projeto de Lei
063/2014, tendo seis votos contra e três votos favoráveis ao veto.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
agradece a presença de todos, amigos, nobres Vereadores e dá por
encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 08 de dezembro de 2014

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
 Presidente

GERSON DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
1º Secretário

 DURVAL FERREIRA ROMUALDO
 2º Secretário
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